
INDICAÇÃO Nº 
2026
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, as providências necessárias visando à liberação de verba para a criação de Ponto de Cultura na Cidade do Guarujá.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pela Prefeita Maria Antonieta de Brito e faz-se necessária para adequação do espaço físico mais compras de equipamentos para dar continuação a iniciativas culturais já existentes na comunidade, contribuindo para a inclusão social e a construção da cidadania, seja por meio da geração de emprego e renda em nome do fortalecimento das identidades culturais.

Assim sendo, encaminho a presente indicação para as devidas medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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